
t , X3 Cegunfía-feíra 28 DSARIu OFICIAI- (Seção ! — Parte I) Dezembro de 1964

'ERIRTTENOÊNCiA NACIO--
MAL ,.00 ABASTECIMENTO

•o (te coni:cwo para a aplicação
Leis <íe intcrv-enção no domínio

^económico, que celebram a União e
íadf> do Pará. na jorma afxzz-

. O Governo c!a União, .
1 aio pela Superintendência Na-
,:1 do Abastecimento, e jsta por

Bua vez. na pes.'oa do seu Supsrmten-
•nlior Guilherme Júlio Bor

f . ' - - i ' t . que se faz representar. , ies-e
Doutor o.swaicio Lino Soares.

rói ié.':nos cia. .delegação outorgada
« . cia neate para êfte fim. conforme
cabograma XKK 71/1.789 passado pela

-p.ph Cornpany Limr.ed
:ntegrante do

•unento. e o Estado do
Pará represín-ado por seu Governa-
dor. Tenente Co-.-on:-3 Jarbas Gpncal
ives Passarinho, f i rmam entre si. com

:amento no ar t igo 5" do ie?u!&-.
mento cia Lê: D' 4. d? 2ti
de ieisrhbro d? 1932, e consoante D:_
cr; o n1 52.151. ti.; i'ã cê unho o e
196"í. o pr;sen.e Convénio para apli-

.<• de JnlervoíK-ão '..o Do
»7 i.i o E;u:H',u:co. com a míe-venifncia
<?a Companhia Brasileira de Armaze.

r. Companhia Brasileira d:
A]; ;y>En'os e da Comissão ds p.na:!L:;i
m"rn'.o di Produção, reprc.-errada? por

i e. js ce
nhrc.j Gsneral Adauto Eámeraldo

; e o'
Doutor José Asos í-.ihr» r;-:2o Driunond
GO.--- ''presentar
rcé-.- o Doutor Os

o Lino Soares, nos -ermos cios
ofício,-; -GP O-385.G4. do Sr. Diretor
Pi'S.-!dín:e da Companhia Brasileira de
Armazenamento, rio o ício Presidi ....
313-64. do Si'. Diretor Presidente da
Companhia B.-asiíeira de Alimentos e
cio oficio n? 5317 ri0 Sr .Dire;or-Exe

vo r;a Cc;n:'s5o tís Financiamento

TERMOS DE CONTRATO
da Produção (CPP), por meio do rjual
declaram e estabelecem o seguinte:

O Estacio do tara L-ompru'
a escutar as normas' expedida
SUNAB. ua conformidade do
10 cia Lei Delegada n v 4. de 26 de
se.embro de 1962. e 4^ e 17 do
íamemo da mesma Lei aprovar
Decreto n? 51.664-A, de 25 de novenioro
ds 1962. através do órgão estadual a

.i? for atribir.da lal execução, no
mJiiO do seu território.
Ao órgão eiijarre»ac;o da execução

cíêate convénio comp
a) promover as medidas comple-

mentares visando a a:-s-';4urar o •i-by."-
leeimento- interno, respeitados os in-
.srê;ess de outras l; ia Fe

:.o;
b>' julgar os pvoec-scs e n

relativos a autos de iníraçã0 e impor
as sanções previ.1-!-.!.? cm iei. «de acor-
do com as normas processuais ba;xa
das psla SUNAB. promover a cobran-
ça, inclusive judicial, dos débitos ha-
vifioj das multas que impuser;

c) promover estudos, projeios. pla-
nos, de natureza económica, bem como
execu.ar e aplicar, atendendo as pe-
juliaridades locais, os planos e i>ro-
j.os da SUNAB no âmbito estadual.

visando a normal distribuição e con-
.-umo da produção do Estado;

d) fixar preços, na forma do ar.
ligo 17 cio mencionado Regulamento <Ja
Lei Delegada n' 4. de mercadorias,
serviços e diversões públicas popula
rés;

A apreciação, em grau de recurso
das multas impôs; as pelo órgão esta-
dual, será da competência do Senhor
Governador do Ertado.

A cobrança judicial das multas não
recolhidas ficará a cargo da Pror.uva
c!oria lascai do Estado.

O Estado compromete-se a aplicai
exclusivamente as, normas de fiscali-

zação e processamento dos autos de
infração expedidas pela SUNAB.

O Estado dá sua anuência aos pia.
ncs, projetcs e programas gerai.s ex-
pedidos pela SUNAB, cabendo-lhe à
adequação desses planos, projetos e
programas às peculiaridades econonú.
cãs locais.

Através do órgão competente cwn-
p/omeie-se o Estaco a dar a mais am-
pla e fiei execução às normas sobre
abas.ecimento em todo o seu teiTitó-

.!i prejuízo de idênticas atribui-
ções de fiscalização e controle reco-
nhecidas por lei à União, que as exer.
cera, supletivarncnte. por intermédio
de suas Delegacias e Agências.

promete-se o Estado a manter
es;re:ta articulação com a SUNAB vi-
sando a preservar o interê^ao de sua
produção e o normal supnmen ,1 cio
seu centro de consumo, obrigando-se
a fornecer à SUNAB. sempre que so-
liciiaclo e em lempo útil. dado
formações relativos ao a b
local.

Obrigo-se 0 Estado .:'.nàa. i
.rio. a ampliar o órgão compe-

tente para execução deite convénio,
visando assegurar-lhe possibilidade do
desempenho de suas funções especifi-
cai, asini como a comunicar a h-
p nome cio que foi designado para
àquela atribuição.

O Espado, lendo em vista q,uo a
União é por lei reconhecias cgmpeién.
cia supletiva para fiscalizar e executar
as normas que expedir através da
SUNAB. aos órgãos e agentes deita,
facultará a utilização dos serviços es-
taduais de fiscalização e repres&o
sempre que se tornar proveitosa a
ação daqueles órgãos e agentes.

O Estado íòmente utilizará para
instrumento de fiscalização e proces-
samento que lhe incumbem, assim
como em relação aos livros de regis-

tros diversos e de inscrição da dívida
ativa proveniente de multas, os mo.
delos aprovados pela SUNAB.

A União obriga-se, por sua vez. por
intermédio da SUNAB e de seus ór-
gãos jurisdicionadis. CIBRAZEM, CPP
e COBAL. a proporcionar ao Estado
a assistência material e técnica neces-
sária ao bom e integral desempenho
das atribuições definidas neste convê.
nio .nos limites das disposições legais
atnentes a cada um daqueles órgãos
e das respectivas possibilidades finan-
ceiras, dependendo de regulamentação
futura a assistência que será presta,
da pela CIBRAZEM. CFP e COBAL.

O presente convénio, elaborado na
conformidade do disposto nas normas
gerais aprovadas pelo já referido De-
creto rr? 52.151. de 25 de junho de
1963, vigorará por prazo indetermina,
do, sendo, por isso. facultado às partes
contratantes o direito de aditá-lo para
nele fazer inserir qualquer cláusula
de interesse mútuo. Poderá também,
o convénio ser denunciado e. em con.
sequência, rescindido por qualquer das
partes, na oportunidade que for 'jul-
gado convenieiv

Caberá ao Estado do Pará, exclusi-
\a e o paga-

mento <io pessoal necessário à exe-
cução das airibuições deste convên o.

O prrscn e convénio somente se tor-
nará exequível e "obrigará as partes que
o subscrevem após ratificado pela As.
sembléia Legislativa do Estado.

Assim ajustados, firmam o presente
instrumento em cincr» VÍP..S de ig-ual
teor, para os efeitos de direito.

Belém. 2 de dezembro de 1964. —
Ten. Cel. Jarbas Gonçalves Passari-
nho, pelo Governo cio Eitado do Pará
— Ór. Oswaido Lino Soares, pela Su.
perintendência Nacional do Abaíteci-
msn'o. CompanbiB Brasileira <le Ar.
mazenamento. Companhia Brasileira
de Alimentos 'e Comissão de Financia-
mento da Produção.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
xifio dos' ta-

"•a sua co-

O Prefeito do Distrito Federai, ro
uso das aírbii-ções que Hie confere c
•rt. 2-0 da Lei n? 3.751 de 13 de aoril
de 1960.

Considerando que .a recente majora-
ção dos preços de derivados de pecró-
leo, concedida pela Portaria n« 9 de
3964, de 7 de novembro de 1964. do

! !io Nacional de Petróleo, teve
re.pereu.ç.são desfavorável sobre a jus-
ta remuneração dos serviços prestados

ATOS DO PODER EXECUTIVO
N ' 380 BE 24 15t DEZEMBRO »E 1964

pelos concessionários do tram-porte de
pasageiros por táxis;

Considerando os termos da propo*-
ta de reajustamento tarifário ormuía-
da pela Superintendência Geral de
Economia, constante do Processo nú-
mero 36.328-64, resolve:

Art; l' Até a fixação definitiva das
tarifas de táxis, no Distrito Federal,

os concessionários destes serviços po-
derão cobrar dos usuários as iar.ins
constantes da tabela provisória anexa.

Art. 2' Este Decreto netrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1981.
— Plínio Cantanhede, Prefeito.

TABELAS PROVISÓRIAS

TAXI MIRIM

Bandeirada 80,00
Quilómetro 80,00
Hora Parada 8*)0,00

,n 3600

TAXI PORTE GRAKD-»

Bandejada 145.00
Quilómetro Rotiatio 145,00
Hora Parada „ 1.400,00
Bagagem 70,00

•r
A R Q U I V O S D O M I N I S T É R I O

E N E G Ó C I O S
D A J U S T I Ç A
I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisò*» administrai)v
pareceres, acúrd3oi dos tribunais |udiciário&, leyiN
çâo. acompanhado de índice» aoaiiuco (
Publicarão trimestral.

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA t
SeçSo cie Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência 11 Ministério da Fazenda
<£\tent!e-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Departamento de Produção
e Obras

FABRICA DE REALENGO

EDITAL D2 CONCORRÊNCIA N? 2.
D'E 1364

Chama-se a atenção do.; interessa-;
dos para o Edital de Concorrência
n* 2-1964 organizada de acorde com
* letra e'ào art. 13, da Portaria nú-
mero 63, de 27 de janeiro tíe 1955
publicado no Diário Oficial de 17 da
corrente, & pâg. 11.610.

Dias: 31 24 e 28-1264.

EDITAIS E AVISOS

MiMISfÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS

*
Departamento dos Correios

e Telégrafos

DirttOria Regional d« São Paulo

EDITAL

O Secretário da Comissão de In-
quérito, designada pela Portaria nú-
mero 353 AJ, de 27 de outubro de
1964, do Senhor Díretor Regional dos
Correios e Telégrafos de São Paulo
«m cumprimento de ordem do Senhor
Presidente, cita, pelo presente Edital,
o servidor Reynaldo Jesus Abrão, Es-
tafeta A, nível 7. para, dentro de 15
dias apresentar defesa escrita, na
íornia do art. 222, parágrafo 2', do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da TIníão r.0 processo adminis-
trativo a q\\s responde nesta Reparti-
ção, para, o que será da<3à vista dos
autos, na- sala em que fun-ciona este
órgâ^ de Sindicâncias o ti seja, de-
fronte à Seção de Pessoal desta Di-
retoria Regional.

São Paulo, 18 As dezemorr, dP 1864.
— Cláudio Sehaich. Secretário Cl.

(Dias: 28, 29 e 30-12-64)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Departamento Nacional de
Hegistro do Comercio

EDI'I AL
O Diretor da Divisão de Registro e

'adaslio cumunjca ai» t)'-"e du pi t^ec-
e Edital i ivmern connecuueuto o ta-

iecirnen o do ueiioeiro íiuracio ErnauJ
lê Meio e juzívida o« iLterewieuu!. t
iprteentaritr suas reclamações den
firo do ora-io cte 120 icente e vime;
lias, a cuiuaj desta axiiA. contwmt
eteimina -j &n. iv i iv do Uecreic

19 i!1.98i de W de outuoio ae lysn.
Uiviiao ae Kegistru « caaa*tio; eiri

9 de agosto ae 1MG3. — LUIZ fer-
lanaei aã Silva, Uiretoi ÕB u. U.U.

- 13 - 20 « 27-1; B — 10 — 17 e
24-2; 2- —..»-— l* — iS e au-3; t> -
13 — iO e 27-4; 4 - íl — 1B e Í5-&.

— b — 16 — 22 e ^y-tí; b — ia -
•20 e i7-?; a — w - n - « e 3i-&.

Uiai: a — » — ib— i» e 30-».
— H - 21 e 28-t). õ - 12 - Jy t
— i« — 21 e 2B-10; 4 — 10 - li

Í6-10; À — 9 — 16 — 23 e 30-11; <
25-U' 8 — 9 — 10 — 23 e i^i-la-tB.

— 14 — 21 e 28-12, de 1984.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Direíoria de intendência

Subdiretoria de Provisões

d* Inscrição
mento

Forneci'

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDEHAL

Companhia Urbanizadora da
Neva Capital ao tírasji
EDITAL N9 C17/CPC-2

Concorcèntta pública pata executo cio
plantio de yrama em quaiqu^
do Piano l>'lôto à exc-cçúo '

s do iíçror /Vortc e 6a/, em
— Distrito federal.

O Presidente da Companhia Urbani-
zadora du Nova Capital ao BrasU —
«NOVACAP», í az público, para co-
nhecimento dos interessados, que às 9

3 — Elementos do l9 Invólucro

O primeiro invólucro deverá conter
os seguintes -elementos:

l9) Relação abreviada, em duas vias,
dos papeis e outros elementos contidos
neste «.primeiro invólucro», na ordem em
que são pedidos neste Edi ta l .

2°) Conlrato Social ou Estatuto devi-
damente legalizado e registrado no —
D.N.i.C. ou Junta Comercial, com as

.•quentes à publicação
dos c:-.! ultima Ata da Assem-

. >. se tratando de S.A. (Socie-
aonima) .

3'') Prova de quitação ou isenção cora
o Serviço Militar dos responsáveis le-
gais e tccnicos ou Carteira modelo 19
no caso de. estrangeiro,

•4V) Prova de que votaram na última
eleição es responsáveis legais e técnicos
ou que pagaram a respectiva multa ou
se justif icaram convenientemente confor-
me atestado passado por quem de direi-
fo no cu.so desses elementos serem es-
trangeiros, bastará a apresentação da
Carteira modelo 19.

51') Ceiíidào <íí quitáçSo do empre-
gador fornecida pelo Instituto de Pre-
vidência a que for devida'sua contri-
buição.

6VJ Prova de cumprimento da Lei
2/3

79) Certidão cê quitação com o im-
posto dí K

&'• ' ) J'rova ai quitação do imposto
Sindical.

t1') Prova de quitação (digo), Prova
Jc repr legal, do Proponente,

IO') Pi ova de quitação com as -Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal.

I I 9 ) Prova de cumprimento ou isea-
ç3o do disposto no Decreto u9 5,3.453
de 20-1-64.

12?) Certidão de registro e quitação
do C.R.E.A., da firma proponente, as-
sim como do Engenheiro responsável.

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de fo-

serviços, discriminadas no
VI;

b) oferta dos preços unitários em c
zeiros por metro quadrado, exp.T.,..oa
em algarismos e por extenso, uicu.uíua
os quais a firma obteve o preço glosai
a que se refere o item "a», a1--

c) composição dos preços p.opo MS
no item «b», acima indicando as quan-
tidades, assim como, os preços u
rios de cada material e os salários lusa
para a mão de obra;

d) indicação da capacidade diária da
firma, expressa em metros quadmo-js,
de acordo com o equipamento de que. &«'
trata o item 6-c e indicação do p.jzo
em que se propõe a completar tou-o a
serviço, objeto da presente prop

e) declaração expressa de que a lir-
ma aceita todas as condições constantes
do presente Edital e que os preços pro-
postos incluem todas as despesas tun
materiais, mão de obra, encargos, trans-
portes, enfim, todo o necessário pau a
execução de todos os serviços de.scr.tni-
nados uò Capitulo VI,

CAPÍTULO K

Prova* de

(novel horas do 16* lactário sexto; Itoçopias devidamente autenticada» ou
dia, a contar da publicação deste jij substituídos por atestado fornecido pe!adia,
Diário Oliciaí da União, na Sede cia
Companhia, no Edifício Vale do Rio

O Diário Oficial do Estado da Cfua-
nabar», de l de dezembro de 1964,
às páginas 22.508-9, publica, na ín-
tegra, o Edital da Inscrição para
fornecimento aieíos à Subdiretoria de
Provisões de Intendêr.c'a 6a Aero-
náutica.

MINISTÉRIO DA

Depariamenío Naosonai
de Endemias Rurais

EDITAL

O Serviço de Administração do De-
partamento Nacional de Endemias
Rurais do Ministério tia Saúde, cita
peio presente Edital, o Senhor Acácio
José Soares, servidor do extinto Ser-

andar — Brasília, Distrito
Federal, a Comissão de Concorrência,
Presidida peio Engenheiro UJpiano Bro-
chado Santiago, receberá as propostas
para Formação de gramado em qual-
quer local do Plano Piloto, à exceção
das superquadras do Seíor Norte e Sul
em Brasília — D, Federal, mediante as
condições do presente Edital.

Na hipótese de o 16* (décimo sexío)
dia recair em sábado, domingo ou fe-
riado, a Concorrência será realizada no
l9 (primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTULO I

Propostas

1 — Poderá apresentar propostas to-
da e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça às condições estabelecidas
neste Edital.

Parágrafo único. Não serão tomadas
era consideração propostas apresentadas
por Consórcio ou Grupos de firmas.

2 — O Concorrente, no dia e hora
aqui fixadas, deverão apresentar suaNacional c?e Febre Amarela para

no prazo de qui a partir da Pr-°P™ta em invólucros separados,
publicação desta, co à Aveni-' chados e lacrados contendo em sua pw-
da Rio Branco. 8" — 16' •< fim! te exte/na e fronteira, além cia Razão
ci« rearsmnir ;-,
vista a co.
nistratívo a que ry.

j em

19G4. —S.A.. 4 "da •
Alberto Rodrigues, — Reíp, pela Che-
fia do S.A.

Social, os dizeres: Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil — j
NOVACAP — Concorrência Pública f

— Edital n» 017-CPC-2, o primeiro]
com o subtítulo «Documentação» e o
segundo com o subtítulo «Proposta». ,

Secção de Cadastro de Firmas desta Co-
missão, que declare expressamente que a
firma apresentou todos os documentos
exigidos nos números 29 ao 12' do
itera 3.

139) Provas de capaciJííí íccnica e
financeira, conforme exigido uo Capí-
tulo II deste Edital.

H") Recibo de recolhimento ã Te-
souraria da NOVACAP, cm Brasília,
da importância de Cr$ 6CO.COC.OO (seis-
centos mil cruzeiros), era dinheiro ou
titulo da Divida Pública Federal ou
Obrigações Brasília, pelo valor nomi-
nal, mediante guia a ser fornecida pelo
Departamento Financeiro da NO-
VÀCÀP,

Tal depósito garantirá como caução
inicial e in.scrição dos Proponentes na
Concorrência e reverterá em favor da
NOVACAP se o Proponente escolhido
e aceito se recusar a assinar o contrato
ou .w, quando para isso for convíOado,
não comparecer no prazo marcado pe-
ia NOVACAP.

4 ~ Elementos tio 2' Invólucro

O segundo invólucro deverá conter
propostas datilografadas, era três vias,
em papei formato de oficio, em língua
portuguesa, sem emendas rasuras ou en-
trelinhas, mencionando o número da
Concorrência e local dos serviços.

a) o:. • global, e
em algarismos e por extenso p '
a firma se camoromete *

3 -- A participação na Conco,rS««
c-ia depende de prova de eapat;a^d«
técnica e financeira,

6 — Para a prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) nome do responsável técnico do»
trabalhos;

b) prova de qua a firma tenha exe-
cutado satisfatoriamente serviços sitai-.
lares para a Administração Publica;

c) relação, esn duas vias, de equipa,
mérito mecânico, de propriedade da Pro-
ponente, discriminada tipo característi-
cas e estado de conservação ae cada
unidade assim como, local onde a mês-'
ma poderá ser examinada.

7 — Para prova de capacidade foiço»
ceira será exigido;

a) prova de idoneidade f.uanceira
fornecida por um Estabelecimento lian-
cário idóneo, de capital igual ou supe-
rior a Cr$ 500.000.000,00 (quii,...-atai
miiliões de cruzeiros);

b) prova de que a firma tenha capi-
tal realizado, de ao ^nn.j uiu de C. ̂ > ..
10.000.000.UJ (dez m,...o..s de i.jzeW
ros; na data da aprei^juicão -.1 pro-
posta ,

CAPÍTULO III

:ías Propo:

S — Os trubr.ihoi cò:c!ecerso
gu.nte erúem;

a) o recei is propostas pari
feita no L previsto uesst
Edital por uma Cí>.u ao dc».gnad|
em portaria pelo Pr.-í.tJente cia —*
NOVACAP;

b) Na presença dos propou.-níes *
demais pessoas que queiram ayj.su-loj^
serão recebidos os invólucros apresen-
tados devidamente fechados, os quaíi
serSo numerados de acordo com a or-
dem de apresentação eo Presidente da
Comissão;

c) iniciar-se-á a abertura primeira»
tnente pelos invólucro» contendo os do-
cumentos;

d) no caso da eliminaçSo do Propo-
nente, após a abertura do primeiro i»«
vólucro e exame dos documentos, não
será aberta o segundo que será devoí»
vido mediante recibo mencionando a
motivo da exclusão;

e) quanto aos documentos do l7 in-
vólucro serão devolvidos, após o julga-
mento final da Concorrência mediante
solicitação escrita por parte do infere*-
«ado ao Presidente da Comissão»
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f) j pós as eliminações eventuais se-
«o Abertas, pela Comissão, os segundos
Invólucros e lidos em voz alta os seus
toutc-údos;

g) os Membros da Comissão e oa
Proponentes rubricarão todas as folhas
tat propostas e dema,s elementos ane-
tos;

fi) da reuniSo paia recebimento t
jbertura das propostas levantar-se-á
j\ta circunstanciada, da qual tudo o que
pcorrer ficará minuciosamente especiíi-
cado, devendo a mesma s;r assinada pe-
ta Comissão e todos os proponentes;

i) depois da hora marcada para «
,ío das propostas nenhuma ou-

|ra st-rã recebida nan tão pouco serão
bermitidos quaisquer adendos, acrésci-
fnos ou esclarecimentos às mesmas;

/) toda e qualquer declaração deverá
jfconstar obrigatoriamente da Ata, íicarj-
liflo sem direito de lazê-lo posteriormente,
|DU de qualquer recurso contra o proces-
;»o de abertura tanto os Proponentes

[ue não comparecerem, como os que,
>rcsentes, se recusarem a fazer as ruDri-
:as referidas nas letras «g> e «h> deste
Capitulo.

CAPITULO IV

Do /u/ífíj-nenro

, 9 — NSo serão tomadas era couside-
feçao as propostas:

a) que contiverem emendadas, Dorroq°,
pu rasuras em lugar essencial ou encer-
rarem condições tidas co-.no essencial
Escrituras, porém, ã margem!

b) cujo preço total para execuçSo da
fcb;a não for expressamente declarado;

j c) que não se conformarem com as
,ues do presente Editai;

ti) que não forem feitas de acordo
*om ai condições referidas no item 4
Wo capítulo I;
, e i unta a classificação dos concor-
í6""-5 P£la Comissão, esta espedirá as
|l^.tas Javradas e os demais documentos
pó Presidente da NOVACAP, dentro
Jíe 10 ( dez) dias, com um relatório do
[Presidente da Comissão, que salientará
i] lal a proposta mais vantajosa, para
Ptt .Í&O.

- Antes de qualquer decisão se-
.tão -is propostas publicadas na Integro
'no Diário Oficial da União, para co-

v imcu ío dos interessado*.

CAPÍTULO v

Caução

A pjrt;c:pução na concorríncia
do depósito de caução, na Te-

c?os serviços, não *er3o devolvidos •
caução inicial e os si»-s reforços, a me-
nos que a recisão e paralização dos ser-
viços decorra de acordo com » NO-
VACAP.

CAPÍTULO VI

Oeí-r'rão dos serfiço-s, forma de exe-
cução e andamento

13 — Os serviços a execuxar cotistnm
de:

«) HO.OCO (cento e quarenta mil)
metros quadrados de grania, plantada
em mudas, num total de 130 (cento e
trinta) mudas por metro quadrado;

fc) 20.000 (vinte mil) metros qua-
drados de grama plantada era placas li-
gadas, a serem colocadas nas rampas e
taludes que serão indicadas pela Fis-
calização;

c( nivelamento da área a ser planta-
da no «Grade» a ser fornecida pelo
Fiscal;

d) escarificação e revolvimento Ho
solo a profundidade mínima de 20 (vin
te) centímetros;

e) incorporação de adubo orgânico
à razão de 3.000 (três mil) gramas por
metro quadrado;

l) incorporação de adubo mineral à
razão de 80 (oitenta) gramas de super
fosfato simples e 30 (trinta) gramas de
cloreto de potássio, por metro quaara-
do;

g) aplicação aos 45 (quadragésimo
quinto) e 90 (nonagésimo) dias após o
término do plantio, de 30 (trinta) gra-
mas de salitre ou sulfato de amónio,
por metro quadrado;

h) a grama * ser plantada deverá ser '
d» tipo batatais (paspalum nomatum);

i) somente serão atendida» pela fi*-
calização o plantio de mudas que apr*>-
sentarem condições próprias;

j) após o plantio, a grama deverá
ser conservada por 90 (noventa) dias;

H — As operações constantes dos
itens 13 e, 13.f e 13.g, deste Capítulo
VI somente poderão ser efetuadas na

,a da Fiscalização.
15 — O fornecimento de terra para as

operações do item 13.c, deste Capítulo
VI, se necessário, será fornecida pelo
D.V.O.;

16 — As quantidade» doí serviços
dos <tens 13.a e 13.b deste Capitulo

o estimativas e deverão ser sò-
consideradas para efeito dê ob-

i do valor global diste Edital.

CAPÍTULO VII

Valor

17 — O valor atribuído aos serviços
ou o to do presente Edital é de
C4 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros).

Parágrafo único.' Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atribuído aos serviços ob-
jeto do presente Edital, para sua con-
clusão, ficará assegurado ao concorren-
te1 vencedor, se lhe convier e a critério
da NOVACAP, mediante aditamento ao
contrato de empreitada original, o pros-
seguimento dos serviços, até dos referi-
dos, ordicionado à disponibilidade de
recursos financeiros próprios. No adita-

mento ser3o mantidas as coa«te«6*i
contrato de empreitada orig*ael.

CAPÍTULO vai

OBRAS COMPLETAS DE

R U I B A R B O S A

nhe

11

-
:! o-jj
/. i.1 m
i aã

: j ., ..is
aã

,
du ÍSGVACAP, no valor cie
. 000,00 (seiscentos snil cruzei-
moeda torrente do País ou Ti-
Dívida Pública Federal, repre-
pelos respectivos valore» no

, i f o único. Conhecidos os resul-
is ua Concorrência e a ordem de

"^classificação dos licitantes do acordo
'Com o critério deste iiditai, as cauções
$c; , io evolvias mediante requerimento
"dos interessados ao Presidente da Co-
missão, execução feita à caução corres-
pondente à firma declaraua vencedora.
Sue ficará em poder da NOVACAP

'para garantia da assinatura do contrato.
12 — O vencedor da Concorrência

feforjará a caução depositada com outia
|^e valor necessário a completar, com
Aquela, um por cento (1%) do valor
fctribuido à adjudicação, para efeito da
Assinatura de contrato de empreitada,
em moeda corrente do Pais, Titulo da
pívida Pública Federal, representados
jpelos respectivos valores uoraisaUt

Parágrafo único. A ccmçáo inicial e
respectivos reforços scr-o levantados

( (sessenta) dias d.
'$* serviços pela NO\ /. '- I-u;
Ifc rescisão de contrato c ieUexrupsão

Volumt

VIII
x

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
XXVHI

XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXUI
XXXIV
XXXIX

XL
XLVI
X L VI

Tom* •

I
v
n
I ,

II
III
IV
III
IV
v
II
;n
n
II

III
IV
III

I
II

Hl
v
I
t

m
IV
v
I
I
I
II
II
I

II

l
A í S U ?! f O

Reforma do Ensino Primário ......

Relatório do M. da Fazenda . ....
Relatório do M. da Fazenda . ....
Relatório do M. da Fazenda
Trab. Jurídicos — Est de Sítio ..
Trab. Jurídicos — Est de Sítio ..

Limites Ceará — Rio G. do Nortt .
Limites Ceará — Rio G, do Norte .

Preço

100.00
40,00

400,00
120 ,CO
50,00
65,00
80,00

120.00
120,00
250.00
200,00
120,00
120.0C
100ÍC
120.01
120.0C

90.M
120.0!
120,0<
120,01
130.01
no.oi
100.0
120.0
120.0
120,0
120,0
150,0
250.0
400'f
400.C
120.C
I20.C

18 — Os preços proposto* to> eoaíor-
midade com o item 4 do presente JSdi-
tal, serão revistos na forma e para M
fins estabelecidos pela Lei 4.370 de 28
de julho de 1964.

Parágrafo único. Os cálculos d« r«-
visão e o valor correspondente sereia
objeto de expressa demonstração no do-
cumental representativo de cada medi-
ção, devendo o referido valor ser con-
figurado eco conta independente apre-
sentada em paralelo à conta correspoa-
dents ã aplicação dos preços iniciais..

CAPÍTULO K

Contrato

19 — A adjudicação dos serviços st-
rá' eíetuada mediante contrato de em-
preitada assinado na NOVACAP, ob-
servando as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da respectiva
minuta à disposição dos interessados na
Procuradoria Jurídica da NOVACAR

CAPÍTULO X

Prazos e muita»

2U — O prazo para assinatura *•
;o será de 2 (dois) dias. conse-

cutivos, apôs • a convocação para essa
fim expedida pela Procuradoria Jurídi-
ca, POD pena de perda da caução ini-
ciai e demais cominações legais.

2i — O prazo para início dos traba-
lhos fica fixado em 5 (cinco) dias coo*
tados da data da expedição da l* (pri-
meira) "Ordem de Serviço», a quaí
deverá ser expedida dentro dos 3
(três) dias seguintes à assinatura d*
contrato.

22 — O prazo' para conclusão dai
obras fica lixado em 15 de março d«
1965.

23 — A prorrogação dos prazos íè*
cará a exclusivo crité%o do 'Sr. Pre-
siaeute da NOVACAP, mas somente
nos seguintes casos:

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP pa-

ra realizar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesse da Administração.

24 — Na hipótese de falta de elemea
tos técnicos. para a execuçSo dos traba,-
lhos, quando o fornecimento deles cou-
ber à NOVACAP, os prazos poderão
ser prorrogados peio tempo que durai,
a omissão aludida, desde que aceita
alegação como procedente, pel» NO-
VACAP.

25 — O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Presi-
dente da NOVACAP, nos seguinte!
casos:

aj para cada dia de atraso no Início
dos serviços Cr? 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) ;

b) para cada dia de atraso na con-
clusão das obras Cr$ 10.000,00 .(de*
mil cruzeiros^.

CAPÍTULO XI

Pagamentos

26 — Os pagamentos serão efetuadoí
à vista, em parcelas, de acordo com M

,ões efetuadas pelo Departamento
de Viação e Obras.

27 — As parcelas a que se refere o
item 26, acima são: l* (primeira) p»r-
ceía — 30% (trinta) ao término do
preparo do solo, incluindo adubao*m;

2* (segunda) parcela — 30% .Urto*
ta; ao término do plantio;

3 í ( Terceira) parcela — 40% (qua-
rer.tu) na entrega do serviço.
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28 — Não poderá a firma requerer
medição se não tiver decorrido um
prazo mínimo de 30 (trinta) dias da
medição anterior.

CAPÍTULO x«

Rescitão

•Í9 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente de
interpelação Judicial, sem que o contra-
tante, tenha direito a indenizajão de
qualquer espécie, quando o Contratan-
te:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações 'estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir;
e) transferir o contrato a terceirt»,

no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização do Presidente da «NOVACAP»

30 — Estabelecerá, também o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniência
dos serviços.

A rescisão por mútuo acordo dará ao
Contratante, direito a receber da —
NOVACAP:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição rescisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do Contrato, descon-
tadas as parcelas correspondentes â
utilização dessas instalações, propor-
clatvlmente aos serviços executados.

CAPÍTULO XIII

Recebimento dos Serfíçot

31 -- Considerar-se-à concluído os
serviços definidos neste Edital, quando
entregues limpos, concluídos conforme
as operações e especificações do Capi-
tulo VI, e depois de efetuada a remo-
ção de entulhos, terra e outros materiais
procedentes dos serviços executados, e
tiver sido entregue pela Contratante à
Fiscalização, comunicação escrita desta
Conclusão.

a) recebida pela Fiscalização a co-
municação a que se refere o item ante-
rior, procederá a «NOVACAP», den-
tro dos 30 (trinta) dias seguintes àque-
la, ao recebimento dos serviços, ratifi-
cando mediante termos.

b) após o recebimento acima previs-
to permanecerão os serviços em estágio
de observação pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. durante o qual ficará o
Contratante obrigado aos reparos e
substituições que a juizo da NOVACAP
e sem ónus para a mesma se fizerem
necessários.

f

CAPÍTULO XIV

Disposições Gerais

32 — A «NOVACAP» se reserva o
direito de anular a Concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos Concorrentes caiba indenízação de
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os Concorrentes terão direito a le-
vantar a caução e receber a documen-
tação que acompanhar a respectiva pro-
posta, mediante prévio requerimento ao
Presidente da Comissão de Concorrên-
cia da NOVAfiAP.

- Os interessados que tiverem
duvidas de caráter legal ou técnicos na
interpretação dos termos deste - Edital,
serão atendidos durante o expediente da
Repartição, na Comissão de Concor-
rência da NOVACAP ou no Departa-
mento de ViaçSo e Obras, para escla-
recimentos necessários e correlatas. —
Jofé Luiz Pinto Coelho de Oliveira —
Presidente

CÂMARA DOS
DEPUTADOS

Diretoria do Património
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 2-64

EDITAL

Em cumprimento à decisão adotada
pela Mesa da câmara dos Deputados,
em sua reunião do dia 10 de novem-
bro de 1964, faço ptiblico, para co-
nhecimento dos interessados, que esta
Diretoria abrirá, às 14 horas do dia
15 de Janeiro de 1955, no 9» andar do
Edificio-Anexo à Câmara dos Depu-
tados, em Brasília — D.P., concor-
rência pública, para prestação de ser-
viços de limpeza e conservação dós
Edifícios da Câmara dos Deputados
(Principal e Anexo) em Brasília, Dis-
trito Federa;, roníorme discriminação
abaixo:

I — EDIFÍCIO PRINCIPAL

a)
DIARIAMENTE

1. varrição esmerada com vassoura
de pêlo, seguida de polimento com en-
ceradeira, em todas . as dependências,
halls, escadarias, inclusive pisos de
cor preta;

2. espanação geral e passagem de
flanela nos móveis e utensílios, como
mesas, armários, poltronas, balcões,
lambris, guichês, espelhos, portas,
quadros, placas indicativas, aparelhos
telefónicos, ventiladores, cinzeiros de
pé e de mesa, corrimãos arandelas,
extintores de incêndio, relógios de pa-
rede, divis&es de madeira e de vidro,
microfones elo.;

3. lavagem geral com detergente
não corrosivo, de todos os pisos, in-
clusive escadas, de marmorite, már-
more, mosaico, cerâmica ete., na cflr
branca, excluído o piso preto, do saião
de entrada e o de alguns gabinetes
sanitários;

4. lavagem e desinfecção ae todas
as dependências sanitárias, compre-
endendo pisos, pias, vasos, mictórios,
portas, metais, espelhos, saboneteiras
etc., inclusive aDasteclmento de papei
toalha, papel-higiênico e sabão lí-
quido;

5. extração de pó, com aspiradoí
ele tricô, dos tapetes, tapeçaria, íor-
rações, batimento dos capachos etc.;

6. lavagem de todas as copas, co-
zinhas, incluindo pisos, torneiras, pias,
filtros etc.;

7. lavagem das passadeiras de oor
racha (entradas);

8. limpeza geral dos elevadores,
inclusive tapetes, portas, metais e,
quanto às partes de alumínio, conser-
vação com vaselina líquida;

9. limpeza dos bebedouros, e, quan-
do necessário, com preparado próprio;

10. conservação geral dos vidros
lambris, vidraças e esquadrias (lado
interno);

11. limpeza e retirada de lixo ao
Alojamento do Corpo da Guarda;

12. varrição do corredor de auto.
móveis (área de estacionamento) e
limpeza dos ralos, quando necessária»
para evitar obstrução;

13. remoção de lixo para as respec-
tivas lixeiras;

Semanalmente:
1. encerramento e polimento de

todos os pisos de madeira;
2. remoção de mancnas das por-

tas, paredes e colunas laváveis (pin-
tadas a óleo ou revestidas de fôrmica,
mármore etc.);

3. limpeza com "Varsol", ou «l-
milar, do corrimão das escadas;

4. enceramento do piso preto das
seguintes dependências: salão de Eu-
trada (parte superior) bares dos Se-
nhores Deputados (Sala do Caie) •
dos Funcionários, e de outros DÍSOÍ d« i

cerâmica preta;

5. lavagem do corredor de entrada'
de automóveis (área de estaclonaineu- ;
to);

QUINZEHAI.MENTB

1. limpem, com aplicação de remo-

II — EDIFÍCIO ANEXO
o) Gerai

DIARIAMENTE

1. varrição esmerada ..com vassou-
ra de pêlo, seguida de polimento com

vedor ("Varsol", "Faísca" etc.), aos}enceradeira em todas as. dependên-
plsos laqueados, seguindo-se encera-1 ias halls,' escadarias, inclusive pisoj
mento e-polimento com enceradeira; \&e '• ~<

2. polimento, com preparado pró-
prio, de todos os metais, inclusive cln-
zeiros, maçanetas,
(torneiras);

conexões, placas

3. lavagem de todas as poltronas,
cadeiras, sofás etc., estofados em cou-
ro, vulcouro ou plástico;

4. passagem de lustra-môveis em
todas as mesas, armários e demais
móveis envernizados ete.;

MENSALMENTE
1. limpeza geral das paredes e co-

lunas laváveis (pistadas a óleo ou re-
vestidas de fórmicaj;

2. lavagem com água sanitária de
todas as paredes de azulejos (copas
wnheiros, restaurantes e outras de-
pendências) ;

3 imunização completa com Inse-
ticida B2, em todas as dependências
sanitárias, inclusive no» ralos e es-
gotos;

4.. limpeza com aspirador elêtrico
nos reposteiros e cortinas;

5. limpeza gerai dos vidros, ntíra-

2. espaiKção geral e passagem d»
flaneja nos móveis e utensílios, como
mesas, armários, poltronas, balcões,
lambris, guichês, espelhos, portas,
quadros, placas indicativas, aparelho»
telefónicos, ventiladores, cinzeiros d»
pé e de mesa, corrimãos, arandelas,
extintores às incêndio, relógios de pa-
rede, divisões de madeira e de ridro,
microfones etc,;

3. lavagem geral com detergente
não corrosivo, de todos og pisos, d»
tnarmorito, mármore, mosaico, cerâ-
mica etc.;

4. lavagem e desinfecção de todas
as dependências sanitárias, compreen-
dendo pisos, pias, vasos, mictórios,
portas, metais, espelhos, saboneteiçej
etc., inclusive abastecimento de pá.
pel-toalha, papel-higiênlco e sabão lí-
quido;

5. extração de pó, com aspirador
elêtrico. dos tapetes, tapeçarias, for-
rações, batimento dos capachos etc :

6. lavagem de todas as copas, co-
zinhas, incluindo pisos, torneiras, pias,

ças, janelas, peitoris, venezianas, bas-j filtros etc.;
culantes, esquadrias etc.; 7, lavagem de passadeiras de bor-

r-acha (entradas);
8. limpeza geral dos elevadores, in-

clusive tapetes, portas, metais e, quan-
« ' tos às partes de alumínio, conserva-

ção com vaselina liquida;
9. limpeza dos bebedouros, e, quan-

do necessário, eom preparado próprio;
l. lavagem dos vidros externas, l IO. conservação gerai dos vidros.

6. hmpeza das persianas, compie
endendo todos os tipos;

7. vaseuihscão geral dos tetos
paredes;

parte frontal, lateral e de fundos;
2. raspagem, com palha de aço, fle

todos os pisos de madeira, seguida de
enceramento e polimento;

3. aplicação de lustra-môvels em
todos os lambris e divisões de ma-
deira envernizados;

4. enceramento de todos os lam-
bris e divisões de madeira enceráveis;

5. limpeza de todos os aparelhos
de iluminação (globos, lâmpadas in-
candescentes e fluorescentes);

SEMANALMENTE
1. limpeza geral dos tapetes côa

preparado químico apropriado, para
sua perfeita conservação;

2. limpeza e polimento das esqua-
drias de alumínio, com bombrll e sa-
bão de coco;

t>) Plenário
DIARIAMENTE

1. limpeza rigorosa, com aspirador
elêtrico, dos tapetes, tapeçarias, pol-
tronas, tanto dp Recinto como das Ga-
lerias, cabines'de som etc.;

2. passagem de flanela nas poltro-
nas, mesas, tribunas e no mobiliário
em geral;

3.' retirada de mancha^ dos tapetes
e tapeçaria;

4. limpeza dos vidros ds cabines
de som e outras;

6. outros serviços eventualmente
necessários;

c) Bares
DIARIAMENTE

1. limpeza geral, dos baleôe», pias,
torneiras, mesas, cadeiras, refrigera-
dores etc.;

â.) Outras depen&ênclas
LIMPEZA, QUANDO NECESSÁRIA

1. Poços dos elevadores;
2. Casa de Força (subsolo);
3. Casa dos Geradores.

lambris, vidraças, janelas e esquadria»
dado Interno);

11. remoção de lixa para as respec-
tivas lixeiras;

SEMANALMENTE
1. enceramento e polimento de to-

dos os pisos de madeira;
2. remoção de manchas das portas,

paredes e colunas laváveis (pintadas «
óleo ou revestidas d« fórmica, már-
more etc.);

3. limpeza com "Varsol", ou simi-
lar, do corrimão ri« escadas;

4. passagem de lustra-móveís BO«
tampos das mesas de aço e remoção
de .manchas das partes propriamente
de aço, inclusive arquivos, fichários
etc.;

5. lavagem do subsolo;
6. lavagem da rampa -de acesco.ao

Edificio-Anexo;
QUINZENALSIEOTE

1. limpeza com aplicação de remo-
vedor ("Varsol", "Faísca" etc.), doa
pisos taqueados, seguida de encera-
mento e polimento com enceradeira;

2. polimento, com preparado pró-
prio, de todos os metais, inclusive
cinzeiros, maçanetas, conexões, placas
(torneiras);

MENSALMENTE

1. limpeaa geral das paredes e co-
lunas laváveis (pintada* a óleo ou re-
vestidas de fórmica);

2. lavagem com água sanitária de
todas as paredes de azulejos( copas,
banheiros, restaurantes e outras, de-
pendências) ;

3. Imunização completa anui In-
setícida' B2. em todas as dependên-
cias sanitárias, inclusive nos ralos e
esgotos;

4. limpeza com aspirador elêtrico
nos reposteiros e cortinas;

6. limpeza gera! dos vidro* e .1-
draças, janelas, peitoris, venezianas,
basculantes, esquadrias etc.;

8. Hmpeza dag persianas compreen-
dendo todos os tipos;

7. vasculhação zeral dos tastns • na.
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/ CASA JDO CANDANGO — FILIADA Â "OASSAB" — BRASÍLIA, J) F.
LBVAINTAMENTO DAS OKBBACOS8 IfÇ BBRIODO PE 26-8-̂ 8 A 91-1-64

R E C E I T A

SALDO ANTERJO»:

DsjjásiKxs bancários ...........

PROMOÇÕES:
Ronda líquida obtida neste exercício

SUBVENÇÕES OFICIAIS:
MINISTÉRIO EDUCAÇÃO:

R«e«bidas n/exercieio
DONATIVOS/AUXÍLIOS:

Recebido do Gab. Civil da P. República
Recebido do Depart. Nacional Educação

do Ministério Educação
JUc. de diversos

JUROS E DESCONTOS:
Recebidos n/exercício

QUADRO SOCIAL:
M»usalidades recebidas n,'exercício ,

RENDAS DIVERSAS:
Salão de chá
Saldo da Barraca de Sta. Calanna, 186J
Renda da venda de copos e pra tos

FESTA JUNINA ESTADOS:
»*nda líquida apurada conf. anexo l

BOUTIQUE:

Voadas efetuadag c/anexo 3
CRECHE ANA PAULA:

Contribuições recebidas conf. anexo 3 ....

Total da Receita

Cr$

1«.9*8.648,70
16.211,70

DESPESA

Or$

ORDENADOS E SALÁRIOS:
í.97*. 180,40 | Pagos neste exercício

801.268,00
DESPESAS GERAS»

Oa&tos de escritório:
Despesas Diversas ...

365.700,00
530.165,00

a. ooo. 000,00
50.000,00

479.497,00

.000,00 "ALMOXARIPADO:

Compra de pratos e copos de papelão

MÓVEIS E UTENSÍLIOS:
2.538.487,00 l vajor dog adquiridos neste exercício

499. 296,60
DHP. ASSISTÊNCIA FAMÍLIA:

; Despesas realizadas n/exercíeio

1.688,50
49.825,00

887,526,00

34.800,00;

419.089,50

48.400.522 W)

794 $90.00

8.284.984,00

59.026.194,00

BOUTIQUE:

Dwpe-seji realizadas n/exercício (anexo 2) ,.

CRECHE ANA PAULA:

Custo da manutenção h/exercício (anexo 3)

Cr»

1.230.M>0,CO

895.865,69

358.000,00

380 000,00

6.092 4J8.50

816.12450

5.693.19550

Soma

DEMONSTRAÇÃO DO SALDO:

Hm Bancos
Em Caixa

43 305.694,90
174.3í86,20

15.466.113,50

43.560.081 10

Total da Despesa 59.026.194,60

Brasília, D.F., 31 de julho de 1964. — Sylvia MazsiM, presidente. — Aparecida G. Pereira A'ves. Tesoureira — Áurea Gomes de A.raui£
Cont. Reg. n' 160.133.

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE JULHO DE 1964

ATIVO

Or» Orf
IMOBILIZADO:

001 BENS IMôVEia:
l Posto do Plano Piloto
3 Posto de Sobradinho .
3 Terrenos (doação) ....

002 BENS MÓVEIS:
Móveis e Utensílios:

1 Posto do Plano Piloto .
2 Posto de Sobradinho ..
3 Creche Ana Paula

Rouparia:

I Creche Ana Paula.

«.347.289,70
2.800.000,00

1,00

Í.087.349.TO
198.141,00
*72.920.00

55.792.50 It (W1.4W.W

REALIZÁVEL:
011 ESTOQUES:

1 Almoxarifedo P. Piloto
2 Boutique P. Piloto ....

DISPONÍVEL:
021 Depósitos bancários
022 Caixa:

1 Tesouraria
2 Creche Ana Píiula

S. 580.327,00
384.230,00

43.?85.694,90

86.34D.OO
88.037.20

90T.W

43.560.09UO

Total 58.386 182,00

PASSIVO

NÃO EXIGÍVEL:

091 PATRIMÓNIO SOCIAL:
1 Edifícios e terrenos
2 Móveis e Utensílios .
í Rouparia

Or$

9.147.290,70
J.658.410,70

56.792,60

Cr»

11.861 193.00

03» PATRIMÓNIO DISPONÍVEL:
l Rrtoques S.M4.607,00
I Itepósitos bancários 48.385.994,90
S Calva 174.866,20 46.524.638,10

Tote!

Brasília. D.F., 31 de juliio d-e 1964.
Cont. Re?, n" 160.133,

Jíaa.ííi*.

......j... fr8.386.1820*

G. í*4?eirà "Àbíes, Tesoureira. — AÍireà "Ôò?«es de
(N1? 30.967 — — Or| 18.300,00).


